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 manutenção do Auto de Infração, por infring
ssoa Jurídica Exercendo Atividade Neste Regio

e Engenharia Elétrica e Segurança do Trabalho 
processos referentes à infração ao Art. 59°, da L
o Atividade Neste Regional Sem Registro, qu
s aos profissionais do Sistema Confea/Creas.
o dispositivo descrito acima está capitulada n

66 – MULTA, e o seu valor estipulado na alíne
nsiderando que o valor da multa encontra-se e
unanimidade, pela manutenção do Auto de In
etuar o pagamento da multa norespectivovalor
ro Eng. Eletric.FERNANDO AUGUSTO SILVA
(a) Conselheiro(a)Eng. Eletric. MÁRIO COUTO 
 Eletric.FERNANDO AUGUSTO SILVA DE LIM
etric.ARNALDO AUGUSTO KALUME SERRUY
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Belém, 14de junho de 2018. 

Eletric. FERNANDO AUGUSTO SILVA DE LIMA
Coordenador da CEEE 

O DO PARÁ - CREA-PA 
NÇA DO TRABALHO - 
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ngência ao Art. 59°, da 
gional Sem Registro. 
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a Lei Federal 5.194/66 - 
quando da realização de 
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 na alínea “c” do artigo 
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e estipulada no Auto de 
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